
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se justifica na medida em que a Ordem dos Advogados do Brasil é a
entidade que representa a advocacia, além de ser mais capilarizada, o que a investe de maior
alcance e representatividade junto à população.

Palácio Barbosa Lima, 21 de março de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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